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Sr. Presidente,
Srs. Vereadores.
Sra. Vereadora.

 

O vereador que subscreve, requer à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da legislação
vigente, que represente o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, Romeu
Zema; o Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Governo, Igor Eto, ambos com sede na
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, situada na Rodovia Papa João Paulo II, 4143,
Bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG; o Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia
Legislativa do Estado de Minas Gerais, Deputado Agostinho Patrus; o Excelentíssimo Senhor Líder
do Governo na Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, Deputado Luiz Humberto
Carneiro; e o Excelentíssimo Senhor Líder da Oposição na Assembleia Legislativa do Estado de
Minas Gerais, Deputado André Quintão, ambos os parlamentares com sede na Rua Rodrigues
Caldas, 30, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG, com o intuito de REQUERER e
MANIFESTAR-SE contra o processo legislativo da Reforma da Previdência.

JUSTIFICATIVA: Vimos por meio desta correspondência, informar que chegou ao nosso
conhecimento conforme as propostas contidas no PLC 46/2020 e na PEC 55/2020, direitos
consagrados e adquiridos há muitos anos, são revogados, significando um desmonte na política
remuneratória dos servidores. Direitos como férias- prêmio, concessão adicional por tempo de
serviço, Adicional de Valorização da Educação Básica (ADVEB) são retirados. Outros pontos do
projeto prejudicam muito os servidores, como ampliação da idade mínima para aposentadoria, o
aumento da alíquota de contribuição de 13 a 19 por cento, além da contribuição extraordinária para
todos os servidores (ativos, aposentados e pensionistas). Principalmente os servidores do Poder
Executivo que têm os salários mais baixos (70 por cento deles ganham menos de três salários
mínimos) são negativamente muito atingidos pela reforma nos seus sagrados direitos e que , de uma
forma ou de outra se estas reformas assim aprovadas por nossos representantes na Assembleia
Legislativa, acabarão por atingir fundamentalmente a carreira desses mesmos servidores. É
inadmissível aceitarmos tão grande desprezo do Governo Estadual principalmente na situação que
vivemos da pandemia do COVID-19, que impossibilita o amplo e verdadeiro debate democrático com
a presença dos servidores, necessário para manifestarem-se veementemente contra esta reforma
injusta. Por estarem, na sua maioria, em isolamento social e trabalhando remotamente em suas
casas, o debate do projeto na Assembleia Legislativa ocorrerá sem a transparência necessária e de
direito. O poder Legislativo de Juiz de Fora, através dos vereadores, reforça o seu compromisso com
as causas de valorização do município e de todos os servidores que aqui exercem dignamente suas
funções. Afirmam a solidariedade com esta importante causa, assim como a indignação com todas as
perdas que a reforma representa, que prejudicará diretamente todos os servidores e indiretamente a
toda a população que necessita de um trabalho público de qualidade. Requerem, portanto, aos
nobres deputados estaduais, o empenho em analisarem com afinco, sugerindo uma ampla discussão
sobre a matéria e, ao final, concluírem por uma reforma digna e justa aos servidores deste
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progressivo estado.

Isto posto, colocamos o nosso mandato parlamentar à disposição de Vossa Excelência
para atender a quaisquer necessidades que por ventura emanarem em vista do bem comum e do
progresso da Cidade de Juiz de Fora e sua população, como também impor o respeito aos direitos
consagrados do funcionalismo público em nosso Estado, razão pela qual solicitamos que seja retirada
a tramitação da referida matéria pelo Executivo Estadual e ou sua desaprovação pelos Edis
Deputados(as) Estaduais.

Dado o exposto, solicitamos resposta o mais breve possível na expectativa que seja
deferido e atendido o que se pede.

Palácio Barbosa Lima, 18 de agosto de 2020.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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